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EDITAL N.01/2024 

SELEÇÃO PARA VAGA DE ALUNO ESPECIAL 
PARA MESTRADO E DOUTORADO COM INGRESSO EM 2024.1 

 
A Coordenação do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROCESSOS INTERATIVOS DOS ÓRGÃOS E 

SISTEMAS do Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o estabelecido no REGULAMENTO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO E PÓS- GRADUAÇÃO 

(stricto sensu), atualizado de acordo com as Resoluções CAE nº 03/2017 e nº 05/2022, desta 

Universidade, torna público o presente Edital, estabelecendo as normas para o Processo Seletivo e 

Admissão de Alunos Especiais nos cursos de Mestrado e Doutorado Acadêmico, para o semestre letivo 

2024.1. 

 
1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

• A matrícula como aluno especial é concedida apenas para cursar disciplinas e não configura 

vínculo com qualquer curso regular de pós-graduação da UFBA. O aluno ficará vinculado 

apenas aos componentes curriculares para os quais foi admitido e não a um determinado 

curso. 

• De acordo com o Regulamento dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação (REGPG) da UFBA, 

estudantes regulares dos cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu da UFBA não 

poderão ser admitidos como estudantes especiais (Art. 27, § 2º). 

• O limite permitido para matrícula como aluno especial nos Cursos de Pós-Graduação stricto 

sensu é de 04 (quatro) componentes curriculares, independente de aprovação, sendo o 

limite máximo de 02 (dois) componentes curriculares por semestre letivo. 

• Os candidatos que se inscreverem em mais de 02 (dois) componentes curriculares deste 

Edital, serão desclassificados. 

• A inscrição para a seleção é feita em período estabelecido no Calendário Acadêmico da 

UFBA, através da ficha de inscrição de solicitação ao Colegiado do Programa de Pós- 

Graduação Processos Interativos dos Órgãos e Sistemas (PPGPIOS), que, com base em 

critérios próprios, faz as respectivas seleções publicando, também de acordo com o 

calendário, os nomes dos selecionados. 

• Esta seleção terá como base prioritária seleção prévia realizada pelo professor responsável 

pelo componente curricular, o qual terá autonomia sobre os critérios utilizados. 

• A quantidade de vagas disponíveis para alunos especiais dependerá da quantidade de alunos 

regulares matriculados e da seleção realizada pelos docentes em cada disciplina. 

• A matrícula dos candidatos selecionados como alunos especiais é feita pelo Colegiado do 

Programa de Pós-Graduação Processos Interativos dos Órgãos e Sistemas, de acordo com 

o Calendário Acadêmico UFBA. 
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2. INSCRIÇÕES 

Todos os candidatos deverão enviar a documentação (item 4) para o e-mail ppgpiosselecoes@gmail.com 

devidamente escaneados em versão “.pdf”, os arquivos conforme segue abaixo: 

• Requerimento (formato PDF) 

• Carta dirigida ao professor (formato PDF) 

• Curriculum lattes (formato PDF) 

• Ficha de Inscrição (formato PDF) 

• Demais documentos (formato PDF) 
 

ATENÇÃO: cada documento deverá ser salvo e enviado em arquivo individualizado. 
 

3. CALENDÁRIO 

• Inscrições: 25 a 31/01/ 2024 

• Análise das solicitações: 01/02/2024 

• Divulgação do resultado: 02/02/2024 

• Interposição de recursos à homologação de inscrições: 05/02/2024 a 06/02/2024 

(os recursos podem ser encaminhados apenas por meio do email: 

ppgpiosselecoes@gmail.com) 

• Divulgação do resultado final das inscrições homologadas após recursos: 07/02/2024 

• Matrícula: 11 a 15 de março de 2024 

 
4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (SÓ SERÁ ACEITA A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA) 

• Carta dirigida ao professor responsável pela disciplina justificando o interesse do candidato 
em cursá-la, enfatizando seus objetivos acadêmicos (carta individual para cada disciplina 
solicitada (não há modelo padrão); 

• Requerimento e Ficha de cadastro (formulários inclusos no final deste edital); 

• Comprovante da taxa de inscrição (GRU) para seleção, conforme instruções no item 5. 

• Ficha de Inscrição obtida através do link https://supac.ufba.br/formularios-menu-aluno clicar 
em Aluno Especial – Pós-Graduação; 

• 1 Cópia frente e verso do diploma de graduação (para mestrado e doutorado) ou Certificado 
de Conclusão de Curso (ou histórico escolar como forma de saída para alunos da UFBA); 

• 1 Cópia frente e verso do diploma de mestrado (só para doutorado); 

• 1 Cópia do RG; 

• 1 Cópia do CPF; 

• 1 Cópia do certificado de quitação eleitoral; 

• 1 Cópia do comprovante de quitação com o Serviço Militar (se candidato do sexo masculino); 

• 1 Cópia do Curriculum Lattes para cada disciplina. 
 

ATENÇÃO: Dados incompletos ou falta de documentos obrigatórios implicarão o 
indeferimento da inscrição, estando o candidato excluído do processo de seleção. 
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5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

• Acessar o site 

https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=3Bxh%2Bf0nX5s 
 

• Clicar em Gerar nova GRU; 

 

• Serviço: selecionar a opção Inscrição para Seleção (Aluno Especial de Pós-Graduação), 
preencher os dados, gerar a GRU 

 

• Enviar o comprovante original da taxa de inscrição e a GRU juntamente com a 

documentação para a secretaria do PPGPIOS, conforme item 2 (inscrições) deste edital; 

 

• A taxa é única, independentemente do número de disciplinas. 

 

• ATENÇÃO: O comprovante de “agendamento de pagamento” emitido por terminal eletrônico não tem 
validade para comprovar o pagamento da inscrição e a/o candidata/o que enviar o comprovante nesse 
formato não terá sua inscrição homologada.  

 

• NOTA: a) As/Os candidatas/os que comprovarem cumulativamente (i) renda familiar per capita igual ou 
inferior a um salário mínimo e meio e (ii) ter cursado o ensino médio completo em escola da rede pública 
ou como bolsista integral em escola da rede privada podem solicitar isenção do pagamento da taxa de 
inscrição (Portaria UFBA n o . 003/2020 e LEI Nº 12.799, de 10 de abril de 2013). A comprovação de 
renda familiar deverá ser realizada através da apresentação de documentação comprobatória de 
inscrição da/o candidata/o no CadÚnico, conforme decreto nº 6.135 de 26 de junho de 2007 ou 
Cadastro Geral ativo na Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil (PROAE). A condição 
mencionada no inciso II deverá ser comprovada através da apresentação do histórico escolar ou 
documento correlato, respeitando a legislação vigente; b) Os servidores efetivos do quadro técnico-
administrativo ou docente da Universidade Federal da Bahia estão isentos da taxa de inscrição da UFBA, 
desde que acrescentem à documentação exigida para a inscrição, cópia de documento comprobatório 
de vínculo institucional e declaração do chefe do setor. 

 
6. DISCIPLINAS DO SEMESTRE 2024.1 

 

CÓDIGO COMPONENTE 
CURRICULAR 

PROFESSOR HORÁRIO 
CARGA 

HORÁRIA 

PPGORGSIS0014 Ecologia de Patógenos e 
Microorganismos 

Lilian Ferreira de Moura Costa 
Sextas-feiras 

07:55h às 11:35h 
30h 

 
ATENÇÃO: 
a. Os dias e horários das disciplinas deste edital poderão sofrer alterações a depender das necessidades 

do PPGPIOS e do professor responsável pela disciplina. 

b. O/A candidato/a selecionado/a deve ficar atento/a ao período da matrícula (11 a 15 de março de 2024) 

e enviar para o PPGPIOS através do ppgorgistem@ufba.br o comprovante de pagamento da taxa de 

matrícula. O procedimento é o mesmo da inscrição. Ver GRU em www.supac.ufba.br, e em seguida 
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acessar Serviços e discriminar: Matrícula Aluno Especial Mestrado ou Doutorado. 

 

 
Salvador, 25 de janeiro de 2024 

 
 

Profª. Dra. Elisângela Campos 
Coordenadora do PPGPIOS 

Prof. Dr. Eduardo Pondé 
Vice Coordenador do PPGPIOS 
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REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO COMO ALUNO ESPECIAL 
 
 
 

Ilma. Sra. Profª. Dra. Elisângela de Jesus Campos 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Processos Interativos dos Órgãos e Sistemas (PPGPIOS) 

 
Eu,   

(Nome) 

sendo portador(a) de diploma de nível superior em _________________________________ 

venho requerer a minha inscrição no Curso de Mestrado/Doutorado do PPGPIOS, na qualidade de 

ALUNO(A) ESPECIAL, para cursar a(s) seguinte(s) disciplina(s): 
 

 

 

 

mailto:ppgorgsistem@ufba.br


UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

PROCESSOS INTERATIVOS DOS ÓRGÃOS E SISTEMAS 

Av. Reitor Miguel Calmon, s/n – Vale do Canela –Salvador / Bahia CEP: 40110-902 
Tel.: (71) 3283-8959 - E-mail: ppgorgsistem@ufba.br 

 

 

 
 

 

F I CH A DE C A DAS T RO D E A L UN OS DE PÓ S - GR A DU A ÇÃ O 
( P r e e n c h e r s o m e n t e c o m L ET R A DE FO RM A) 

 
 

Curso: Matrícula (preenchido pelo Programa: 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 
 

Nome: Raça/Etnia: 

Nome do Pai: Nome da Mãe: 

Data de Nascimento: Estado Civil: Sexo:     Identidade: Órgão Emissor: 

 [ ] M [ ] F   

CPF: Naturalidade: UF: Nacionalidade: 

Nº do Passaporte: RNE (Registro Nacional de Estrngeiro): 

Documento Militar: Órgão Emissor:  Tipo:        Título de Eleitor: 

[ ] Aero [ ] Exer [ ] Mar [ ] Alistamento [ ] Dispensa [ ] Serviço Militar 

Zona: Seção: Tipo Sanguíneo: RH: Portador de Necessidade Especial:            

[ ] Não [ ] Sim (especifique): [ ] Física [ ] Auditiva [ ] Visual [ ] Outra:    

Logradouro: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Município: UF: 

e-mail: DDD / Telefone Fixo: DDD / Celular: 

 

 

 
Curso de Graduação (Nome): 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 
 

 

 

 
Localização da Instituição (Cidade): Ensino Médio UF: 

[ ] Escola Pública  [ ] Escola Privada 

 
 
 
 
 

............... de .................................................... de 20...... ................................................................................... 
 Assinatura do(a) Aluno(a) 
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FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO 
ALUNO ESPECIAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

 

SOLICITAÇÃO DE COMPONENTE CURRICULAR TURMA AUTORIZAÇÃO 

CÓDIGO NOME T P E DO COLEGIADO 
 

     
 SIM  NÃO 

     
 SIM  NÃO 

     
 SIM  NÃO 

     
 SIM  NÃO 

 

ATENÇÃO: 

- O(a) Candidato(a) à Categoria de Aluno Especial poderá matricular-se no máximo em 04 (quatro) componentes curriculares, respeitando também um 

limite máximo em 02 (duas) disciplinas por semestre (Artigo 5º e Artigo 27 §2º do Regulamento do Ensino de Graduação e Pós Graduação). 

- Toda solicitação deverá vir acompanhada da Guia de Recolhimento (GRU) referente à taxa de inscrição, cópia de documento de Identidade e 

comprovante de ser aluno regular ou concluinte de Instituição de Ensino Superior. 

- Não será concedida matrícula ao estudante de curso regular de mesmo nível na UFBA. 

- A efetivação da matrícula será realizada no Colegiado de Curso em período definido no Calendário Acadêmico. 

- O não comparecimento do candidato na data de efetivação de matrícula caracterizará como desistência. 

- Esta autorização não poderá conter rasuras. 

 

Ciente das informações acima. 

 

 
Salvador, de de    

Assinatura do(a) Candidato(a) 

AUTORIZAÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO 

 
Autorizo o(a) Sr(a) a efetivar inscrição no(s) componente(s) curricular(es)/turma acima 

autorizado(s) na Categoria de Aluno Especial. 

 
 

 
Salvador, de de    

Assinatura e Carimbo do(a) Coordenador(a) do Curso 

 

ESTE FORMULÁRIO PODE SER ENCONTRADO NO ENDEREÇO: http://www.supac.ufba.br/ 

NOME MATRÍCULA 

DATA DE NASCIMENTO SEXO UF 

 
ESTADO CIVIL 

 (    ) MASC    (    ) FEM 

CPF 

NOME DO PAI NOME DA MÂE 

TELEFONE 

( ) 

FEZ SOLICITAÇÃO EM OUTRO COLEGIADO 

E-MAIL 

 
MATRICULOU-SE EM DISCIPLINAS ANTERIORMENTE CASO POSITIVO ESPECIFIQUE 

 SIM  NÃO  SIM  NÃO 

CELULAR 

(   ) 

UF ÓRGÃO EXPEDIDOR Nº DOC. TIPO DE DOCUMENTO 

NATURALIDADE NACIONALIDADE 
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